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Notas à margem das decisões do Tribunal
de Contas da União sobre o alcance da
incompatibilidade do art. 54, 11, "a", da
Constituição da República

Ruy CARlOS Df BARRO., MONlflRO

Emdaw de 8 de dezembro de 1993. aoapre
ciaro Processo n."Te - SOO.621/9L o Trihun"/
de Conla.\" da ( 'nino determinou:

8.32 - a irre.'ifrifa obscrvánda ao dis
posto no art. 54. inciso 11. alínea G. da
Constituição Federal que l'eda a conces
são de inrenlivosji.<.crus do Fmor a pro
jetos de empresas de propricdalle de de
putados ou senadores. ou de que esses
sejam controladores ou diretores. admi
tindo-se. porém. o prosseguimento dos
projetos aprovados e iniciados antes da
mencionada deliberação de 24.10.90. des
de que venham tcndo desenvolvimento
regular. confonne decidido na Sessão de
1610.91 (Dedsãon.o26W9/-PIcnário)

(Decisão n." 558/93 - TeU - Plcnáno. in
DOl'de 28.12.93. ScçiIo r. p. 209()~).

2. J-.;o voTo que conduziu a r. dcqsão. o Sr.
Min. Luciano Brandilo Alves de SouZ3. relator.
quC'sfiomm os dirigentes da SudenelFinor pelo
"nâo-atendiJnC'l1to das determinações const;ln
tes da referida Dccisilo de 24.10.90 (Te 
500.304/(0)"'. em espeCial. dentre outras. da
consubstanciada no item 1.0. a. ]. wrhis:

"a) detenninar:

Ruy Carlos de- Barros Monteiro é AdvoE!8do. ex·
Consultor·Geral da RepublM:a Inte:-no e ex·Asses
sor de Mmistro do ST!'

a. 3 • a observância estrita do disposto na
alínea ado inciso ndo art. 54 da Coffititui
çâo Federal. que Feda a concessão de in
centivos fiscaiS do Finor a projetos de
empresas de propriedadede deputados ou
senadores. ou de que esses sejam contro
ladores ou di retores. tendo em vista a na
turC'za contratual do vinculo
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3. Fique claro, desde logo, que ar. Decisi'Jo

n. o 558193 teve por objetivo p1Y!clpoo reiterar,
no ponto. deliheraçdo anterior. que. até cn
Lão, vinha sendo descumprida no âmbito da
Sudene (Finol).

4. Limitou-se. pois. à remessa aos prece·
dentes inohsen'ados do Tribunal de Contas da
União. dispensando. em conseqüência. de re
oovar os fundamentos que levaram âdefinição
do alcance do preceito constitudonal.

5. Dua.... foramasdecisõe5 invocadas. as pro
feridas. respedivarn:me.. a241O. 90e 16.10.91. roi
Processos n.OoTC- 500.304189-0 eTC - 000.3351
90-8 (Decisão RO 269/91). ambos da relataria do
Sr. Min. Carlos Átila Álvares da Si1ya,

m
6. Prelíminannente. portallto. faz-seimperi

asa a necessidade de aprofundar o estudo da
própria jurisprudência do Tribunal de Conllls
da União e. em seguida. o da doutrina especi
alizada.

7. Ao mesmo tempo. rompre recuperar·se a
abali7.ada opinioo do Prof. Ives Gandra da SiIva
Martins. transmitida em correspondência data
da de 2.12.93, na qual o eminente tributarista
sustelltou:

A interdição da Carta Magna ohjeti
va afastara tráfico de injTuenciae o U.ro
do poder poIitico para a obtençao de
cláusulas que possam facilitar o desvio
de recursos públicos.

Qualquer empresa que obtenha pri
vilégias fiscais do poder público. por for
ça de fei geral e aplicável a todos os ci
dacL10s e residentes, nikJ obstaculi7..3 a
permanência de seus dirigentes e aci~

mstas em cargos eletivos.
As vedações devem ser sempre in

terpretadas de forma restritivo poracar
retarem limitação de direitos da cidada
nia e. à evidência. niJo há como preten
der exegese extensiva contra OS princípi
os gerais dedireito no exame de relações
jurídicas positivas.

NlJo vejo. poís. corno possa O artigo
5" ser aplicado aos deputados IC senado
res. que participem de empresas que são
usufrutuárias de beneficios fiscais regi~

nais de carátergeral edeco~esde lei."

N
S. Convém confinnar. de inIcio. que. em rela

ção ao entendimento do Tribunal de Contas da
Uniilo, ine:ristem outras decisões além daque
las remetida.o: pela de n.o 558/93 (a mais recente
sobre a matéria).

9. Impende. assim. examinar. sucessn'l11nen
te, o conteúdo de1 decisão s/n. de 1990, tomada
110 caro-comando. de n.o TC-500.304/89. e da
Decisão n.o 269191. lançada no Processo 0.° Te
- 000.:] 35/90-8 (3 primeira. reproduzida na Re·
vista do Trihunal de Contas da Unido n.o 49,
1991. pp. 82css).

10. No reJatárú) do Processo n.o TC 
500.304189. o Sr. Ministro Carlos Átila Áh-ares
da Silva ofereceu estes elementos ao Plenário
do Tribunal de Conlao\' da C/nillo:

Antes de sumariar as sugestOCs de
providências que considera necessárias
para corrigir essas falhas. a equipe de
in.o:peçifa singularL..ou (fl. 29) uma ques·
tdo que erige como "paradigma das vi
cissitudes nonmlivasdo Sistema Finar":
a inrerpretaçiJo que classifica de desl'ir
tuada. da l'elfaçi'Jo imposta pelo art. 54,
item n. alínea "a". da ConstituiçãoFede
ral de 19SB. queproíbedeputados e sena
dores de. "desde a posse, seT proprietári
as. controt.1dores ou diretores de empresa
queg~ defavo,. decorrente de contraIo
com pe.fSOll Jurídica de direito pública,
OU nelaexercer fimçOO remunerada".

Em extensa análise do tema, enten
dem os integrantes da equipe de audito
ria que a reloçno existente entre a Sude
nelFinore a empre.fl1favorecida com re
cursos oriundos dos i"cenli\Jos fiscais
do Finor tem "insofismável nature73 con
tratual". para concluir "pela aplicnçlJo,
no âmbito do Finor do comando proibi
tivo" da refcrid.1 nonna constitucional.

Às fls. 33/34 do relatório, a equipt> da
RCElPE sugere que. em conseqüência
dos fatos levantados na auditoria. sejam
feitas à Sudene recomendações para ad0
tar medidas visando a:

m) nifo-nprol'açt1o de projetos de
empresas de propried.1de de deputados
e senadores. ou de que estes sejam con
troladores ou diretores. considerando a
natureza contratual da utilizaçJo dos

IIev,.t. ". InlorllNHJlIo L..'.'."v.



recursos do Finor e o comando constitu~

donal do art. 54. inciso H. alínea a,

"....~-~., ~~~~ , ' .
Após esta análise. o Sr. Tnspctor~Re.

gtonal (O, 68) se manifesta de acordo com
as recomendações sugeridas pcl" equi~

pe de inspeção. exceto no que se refere
ãque,la contida na aJinea f!J. acima. que
consIdera deva antes ser objcttl de me
ltlor ~Sltl(~O, ,"omo-rme'PT~" seguh,
com o acréscimo de mais as seguintes
~mendações àquelas propostas pela
eQUIpe de auditoria:

2) seja estudada a colweniência de
uma definirão da situaçãojurídica subja
cente na t1tl}17.açãO de recursos do Finor
por força das considerações co»S1ant~
dilS fls. 29 a 33.

••••••••••••• " •••••••• _ ••• • ••••••••••••••••••••• ~ •• u ••••••••••

Diante do contido nos autos. em es
pecial o que argumenta a equipe de ins
peção às Os, 29/33. e a proposta de n." 2,
acuna, do Sr. lnspelor-Regiona\.julgllei
necessàrio solicitar opronunciamento do
dout~ Pmcurador-Geral sobre a questão
SVSC1tada pela recomendaç;fo da .alineam.
Fonnulci a consufto~<.e.~\\\.~~.

"O vinculo que se estabelece entre a
Sl1dene e o beneficiário de investimen
tf1s realizados com recursos provenien
tes de incentivos!JM:b;S do Fioor confi
gura contrato. para osjim: de proibição
e"Prcssa na alínea a do inciso ndo art.
5" da Constituiçfto Federal'?" (despac1\()
do Relator. n. 70).

oilustre PrOCUTador-Gcrot Dr. Fran..
cisco de Sales Mour1\o Br:lnco. em sóli
do parecer (fls. 71175). do qU:l1 também
anexo cópia a este Relatório. examina o
caso em profundidade. recorrendo tanto
aOS ensinamentos dOlJn-inórios (Orlan
do Gomes, Pontes de Miranda e Cláudio
Pacheco) quanto a eXegese de toda a te·
gis1ação. constitucional e ordinária. que
versa o assunto, desde a Carta Magna
de 1&91 até a recente Lei n.o 8.034. de
12.4.~.

, Já no parágrafo 16 de soa promoção,
adlanta o Senhor Rcpresenlante do Mi·
nistério Público considerar que

·...a subscrição prévia pe tltulos de
CQpita/ dos beneftciários dos incentivos

Br.-l,.... 31~ t23;;;;••,. 1994

do Finor reveste-se de indole contratu
al. sendo inegável. aí. que Opoder públi
co. através da SudcnelBNB. é uma 11m
parres ce(ehrontes."

E logo adi:lntc (parágrafo lO). assina
la que

':a suhscri~ão. em tal caso. configura
nef!oc~o com./ormalídade própria, dú.
tinta. e cetto. do CQtltrato Administtati
\,i;)\...). \>~'I:-~-\<'Ià'a:el q,,"\~ ~\'l'<'l\'<l noe
um contrato atípico. visando atender
interesses novos. oriundos da crescente
complc.udadcda ~iida «Orlómica C..) re
sultando do exposto que estamos diante
de uma relação contrafual. a qual se
est3bclete entre o FinoT e a empresa be
neficiária de investimentos reali7.ados
com fectlrsos provenIentes de incentí
vos jisc(1j~ do mesmo Fundo:'

Conclui. por fim. o Senhor Procura
dor-Gernlfovorave/mente à"oportunida
de e procedéncia da recomendação alvi
(T9ch1 pela equipe de audítoria. na letra m
do item 273 de seu Relatório", ao lembrar
que. nas subvençi}es econômicas, os
doutnnadores "entrevêem. pacificamen
te. o favor referido no texto constitucio
nal sob e."<..1mc. ff

, n .,'Em seu voto. o re"lator, Sr. M'fO t'ar"los
Alda Ah'ares da Silva. adotou e subscreveu os
conceitos de~nvo\vidos pelO parecer da dou
ta Procuradon8-GcraL wrbiS:

"
Ainda com .respeito às questõcs de

índole lega\. como destaquei no re\<ltÓ'
rio. m~cc~\l e~ia1 atenção da equipe
de audltona a mobservâncía do dispos
to na alínea a do item 11 do art, 54 da
Constituição Federal. Por essa razão, su~
gere-se a fonnulação de e:-q>ressa reeo~

mcnd..1.ção no sentido de seU estrita Ctlm·
primenta. Em atcnçiJo à consuJta que lhe
fiz: o SenhorProcnrndor-Geral junto aest.e
Tribunal enriqueceu este pTocesso, como
também já assinalei, COm O parecer de
fls. 71175. anexo por c6pia. que funda
menta em argumentação muitosólida sua
con<::lus<1o. idêntica à dos lmalístas, no
sen.hdo de que a citada vedaÇãO consti
tuClC:mal, ao falar de "favor decorrente de
contrato com peSsoa jurídica de direito
pvbJjaf'. 3bmnge os inceNliW;.f.Jj.rC17is.
Nac:fu tenho a acrescentara essa extensa e
{\~\\t\Cõd'a aná\\~ da matétia ~, a:m\ e\a.



OOncord.e1ndO integralmente. endos<io. em
seu mérito. a recomendação proposta."

12. Identificada aOrigem da recomendação
plenária - com caráter ma"datório-, não se
pode deixar de reproduzir as principais passa
gens do parecer da ilustrada Procuradoria-Ge
raljunto ao Tribunal de ContaS da UnUlo. data
do de 22 dejunho rle 1990:

1. Com 3pe\O à doutrina que invoca
com propriedade. a competente equipe
de auditoria. nos itens 239 u.'I'tp.'t' 271 de
seu bent elaborado Relatório. nAo tem
dúvida sobre a nalunza contratunl do
vinculo que surge entre a Sudene e o
beneficiáriodos investimentos realií'.aOOs
com r~lIr:sos provenientes de incenti·
vosflscais do Finor. incídindo.por isso.
na vedaçifo do dispositivo constitucio
nal em comenta. Assere. inclusive. com
ênfase. verbis:

"244. Aaprec~ da n(lfure:ajrJrí
dica da situnçilo em comento.,.. utilí7.a
ção de recursos Finor - encontra seu
melhor nivel apartir do reconhtcimento
insofisrnável da nalureza contratual
desse entrelaçame~to de direitos e de
veres. posto que a produção de obriga
ções envolvendo interesses opostos,
unificados pelo acordo de vontades. é a
wncei\llaçM> simp\ts. data é tomp\eta
do controto, enquanto categoria juridi
ca. posiçilo fincada no direito romano e,
ainda hoje, inexpugnável".

16. Já pela ooI0caça0até aqui ~ta. aae-
ditamos razoável i nfcrir-se que a suhscri
çl10prévia de titulos de capital dos bene
ficiários dos incentivos do FihJt reveste
se de ht401e contratual. sendo inegável,
alo <.\'Je o 9'YJet ~ioo.a~<ta S~
nclBNB. é uma das partes eoI7tro/antes.

17. ocontrato em questão fâz-se.'l'Ub
si~iário do contr~to social do ~efici

áno. sofrendo. via de conseqüencía. a
incidindo da legislaçlJo que rege a sis
temática dos incentivus fiscais..

18. vale assinalar que os Fundos de
Investimentos Regionais criados pelo
Detreto-Lci nO 1.376, cita0:>. nãoQ1lJ1lfWl
sitt\9les mandata de oottlribuinle (l\Ve!5lt
dor (cf. Lei n.06.404, art. r. § J.") parn a
subscrição de titulas de capital dos bene-

ficiários dos projetos incentivados.
19. Nflo há perder de vista que a dis

posiçIo(cf. DLn.o U76-7~)reportJHc

às aÇÕes subscritas como "aç(Ies inte
grantes da caneíra dos Fundos" (cf. 8rt.
17). O fundo mantém uma estratégia de
captnç.~eaplicaçllo de capital indepen
dente das deduções do imposto de ren
da. usando. para tanto. alé de outras fon
tes de tec\\t'3QS. ~m<'.ptevisto no~
mo diploma (cf. art. lO).

20. Éde reconhecer-se que asuhscri
çl1o. em tal caso. configura negóciocom
formalid.1de própria. distinta - é certo
do contrato (ub"in;.~tratfvo tal como hoje
é regido pelo Estatuto Jurídico instituído
peJo Occrdo-Lci n."2.300 -86. tendo. no
entanto. como cnracle,L~/ica comum a
participação de ente público. sem per
der. outrossim. algo da hldoIe contratual.
Poder-se-ia dizer que se trata de contrQ
to atlpico. visando atender interesses
novas. oriundos da crescente complexi
dade da vida econômica. Cobra relevo. a
esse respeito. o magistério de Orlando
Gomes de que "no Direito moderno, a
formnç,'Io dos contratos atlpicos justifi
ca-se como aplicação dos princlpios da
liberdade de obrigar-se e do consensua
lismo" (in lontratos. Ed. Forense. 11.
(>(L \Cl~. W. l \0 ~ ~). \nd,\9l'ltiNt\. é
que ocorrendo "acordo de vontades des
tinado a constituir lima rclaçao juridica
de naturern patrimoni.11 ceficáCiaobriga
cional" (cf. op. ciL p. l~). dentro do1 con
cepção tradicional do tenno. deparamo
nos com a figura do contrato, l% sensu.

22. Cumpre S<1hcntar que oconteúdo
do dispositivo sub exame" nAo é inova
dor, de vez a"ue. com ineX'9teUl"u a1t~
raçtJes de ordem rcdacioR81. Opreceito,
em substância. vem sendo ininterrupta
mente consagrado desde aprimeira COIIS
tituição Republicana (cf. CF de /89Jart.
24. CF de 193-1. ano 33. § 1.0, I, CF de
1937. art. 44. c. Cfde 19-16, art. 48. U. a,
CF de 1967. art. 36, n. a e EC n.o 1. de
1969. art. 34.11. a).

24. Cobra reICl'O. na.~ {lOSta
na aHnea a do inciso 11 do art S4. a ques..
tao do fm'Or que é atribuido à empresa



de que o parlamentar seja "proprietá
rio", "controlador", ou "diretor", em de~

corrência de contrato celebrado com pes
soa jurídica de direito público.

25. Por oportuno. inVOC:lmos o ma·
gistério de Pontes de Mirnnd:l. que. de
tendo-se a respeito do tema, ao abordar
o art. 36. n, a, da Carta de 1967. de cujo
texto difere o atual apenas por incluir este
a expressão controladores - expressão
esta"maisadequada para ident ificar aque·
le que tem o poder de decisão empresari
ar' (cf "a Constituição do Brasil de 1988
-comparada com a Constituiç.1o de 1967
e comentada". Ed. Price Waterhouse,
1989. p. 394) - pondera. verhis:

"A expressão "favor". no art. 36, 11,
a, deve ser entendida em sentido assaz
largo. Subvenção é favor. e garantia de
juros é favor. Concessão especial é fa
vor. O empréstimo pela União é favor.
porque constitui ato estranho às fimções
públicas e, firmado. de ordinário. em cré
dito, a empresa havia de obtê-lo nos lu
gares próprios. como no banco. na casa
bancária, ou particular capitalista. Fm'or
não é só liberalidade, é o que se faz a
um, sem ser obrigado a fazer a todos."
(in Comentários à Constituição de
1967, Tomo m, Ed. RT. 1967, p. 36.)

26. Na linha deste raciocínio. Cláudio
Pacheco. em seu Tratado das Constitui
ções Brasileiras (cf. Ed. Edigraf. ed. 1965,
v. V, p. 314), comentando o mesmo dispo
sitivo. que na Constituição de 1946 os
tentava igual redação observada na Car
ta de 1967, esclarece, verbis:

"Alguns autores pretendem um en~

tendimento largo para a expressão "fa
vor" empregada na alínea a. inciso 11. do
art. 48. Como favor, se entendem pacijl
comente as subvenções, as garantias de
juros. as isenções de direitos e as con
cessões especiais. Mas divergem os
doutos sobre se é ou não favor o em
préstimo concedido pela pessoa jurídica
de direito público. Pontesdc Miranda opi
na pela afirmativa, dizendo que emprésti~
mo é favor, "porque constitui ato estra
nho às funções públicas e. fiTRlado. de
ordiiuírio. em crédito, a empresa havia de
obtê-lo nos lugares próprios, como no
banco. a casa bancária, o particular capi~
talista". E então define. com simplicida-

...11_ _ • 31 ~ f23 Jul./••t. 1984

de ejuste7.a. que "favor não é só liberali
dade. é o que se faz a um sem se ser obri·
gado a fazer a todos". (Comentários à
Constituição de 19-16. 2.' edição. 1953,
v. 11. p. 255). Pensamos que o próprio te:x
to constitucional oferece elementos para
uma acertada solução, por analogia.
quando. tratando do vedamento referen·
te a contratos. exclui aqueles que obede
cem:l normas uniformes.~

27. Caberia perquirir. relativamente à
colocação que faz o ilustre tratadista. por
último cit:ldo. se tal contrato. de que se
cogita na espécie. obedeceria a cláusu
las uniformes. verificando-se até que
ponto as liheraçõcs de incentivosfiscais
do Finor estariam obedecendo a normas
un!formes. e. ainda que existefttes. se não
comportariam hipótese de fm'orecimento.
Ademais. respeitosamente. entendemos,
até. "que não hm'endo o constituinte re
petido no disposítivo em comento a res
salva final posta na aUnea a do inciso I
do art. 5{ não seria o caso de elaste
cer-se-Ihe o alcnnce ", ainda que com o
recllTsoà analogia. para aplicá-la em hi
pótese de indiscutível peculiaridade. em
que se trata de gozo defm'or. Em tal caso,
encontramos inWiUva resistência a ali·
mitir a solução analógica com que nos
acena o ilustre autor.

28. A socorrer-nos do processo ana
lógico optaríamos. antes. por aplicá-lo à
hipótese das suhvenções económicas,
nas quais os autores. segundo assere
Cláudio Pacheco. entrevêem. pacifica
mente. ofm'or referido no texto constitu
cional em exame. e às quais maisse apro
ximom 0:'0 incentivos de que cuida o es
pécie.

13. Focal izad.1 a decisão proferida pelo Ple
no do Tribunal dc Contas da União. no caso
comando (Decisão s/n. de 24.10.90). importa.
agora. ter em conta a que se lhe seguiu. na ma
téria. ade 0.0 269191 (processon.oTC-OOO.335!
90): "nesta. mantendo SU:I anterior recomenda
çãoplenária de c:lrnter mandatório", a Corte de
Contas deteve·se na apreciação da hipótese de
projetos aprovados e iniciados anteriormente a
24.10.90. culminando por lhes aplicar o Enunci~

ado n.o 105 da Súmula de sua jurisprudência,
para ressalvar-lhes o prosseguimento.

14. Não é despiciendo trazer a lume ovoto do
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relata, Sr. Min. Carlos Átila Álvares da Silva:

V
15. Em suma. dest.ioa-se opresente trabalho

a discutir se teria sido lieito ao QOlendo Tribu
nal de Contas da Uniao haver decidido. como
decidiu, que o art. 54,11, o, da Consti_içio da
República veda a concess!fo de incentil'o.~ fis
cais - do Finor. no caso - a projelos de empre
sas, de propriedade de deputados federais ou
senadores (ou de que sejam controladores ou

No que se refere ao pedido de orien
taçllo sobre como proceder com relação
aos projetos que têm parlamentt1res
como cmtIroJadore.~ ou dirigentes. apro
vados e iniciados antes daquela data,
parece-me que. confonne opinam os pa
receres. a soluç1o juridicamente correta
aponta no sentido de concordar com seu
prosseguimento, - desde que seu desen
volvimento se venha processando rcgu
lannente, é claro. Afm'Or dessa $Oluçâo.
veja-se. inclusive, o que dispôc o Enun
ciado n.o lOS da Súmula deJuri~rudên
eia do Tribunal: "a modificaçoo po.vteri
or da jurisprudência nifo alcan,n aque
las situaçOes constituídas à luz de crité
rio intc1p1'f!tativo anterior." Embora esta
Corte nao se tivesse anterionnente mani
festado sobre a matéria, QOmprovou-se
que os órgiJos jurldicos da entidade se
haviam pronunciado no sentido de que
os I'f!CIn'SOS do Finor nl'Jo seriam afcan
çados pela vedaçiJo contida no art. 54,
inciso 11, alinea a da Constituiçlo Fede
ral Poressa razAo.julgoadm;sslvef apli
car-se ao caso, em sentido Jato. Oprind
pio contido no referido Enunciado n.o
105, para aceiJar a continuidadt daque
lesprojetos.

Para evitar dúvidas, entretanto. en
tendo ú/il reiterar que se mantém pleaa
mente a deferm;naçi1o feita pelo Tribu~

na) quanto ao dever de oh~n'dnc;a. pela
Sudene, do citado dispositivo constitu
cional. na análise e apl'OvaçiJoide pr0
jetos, bem comodelenninarà In:cIPE que.
na mesma diligência in lOC1l. que acima
menciono. requeira da Superint<>ndên
cia da Sudene a /ista completa e exausti
va dos já referidos projetos "aprovados
e iniciadosantes de 24.10.90", eac0mpa
nhe seu desenvolvimento.
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diretores). em face da natureza contratual do
"................................................................. vinculo.

16. Aesta alllira. P.1rece aconselhável con
solidar o que decorre. imediatamente. do que
atrás já houve oportunidade de referir.

17. Em primeiro lugar. há clara diferença en
tre as opiniOCs trazidas a confronto e e.,<pendi
das: de um lado. conrere-se alcance restrito à
vedação constitucional em foco. isso a partir.
fundamenmlmente. de assimilação ana&6gica da
locução "salvo quando o contrato obedecer a
cláusulas unifonncs" - COnstaDtc da pane final
da allnea a do indso Ido art. 54. e inexistente.
na alfnea a do inciso IIdo mesmo pleOeito c0ns
titucional (posição sustentada por Cláudio Pa
checo): de outro. contrariamente. n:conh~
se àquela \'edaçao amplo espectro (entendimen
to perfilhado pelo Plenário doTribunal de Con
tas da Uni:lo. com base no Parecer da Procura
doria-Gernl).

18. A qualquer sorte. independentemente
do desfecho ao qUe11 se chegue. é certo que o
próprio Tribunal de Contas da União. ao mes
mo passo em que manteve o dever de obser
vlincia da incompatibilidade profissional, res
salvou a continuidade dos projetos aprovados
e iniciados antes de 2~.1O.90. data em que en
trou a prevalecero entendimento ora vigente.

VI
19. A questão de fundo, portanto. está em

precisar oalcance da allnea a do inciso 11 do art.
54 da Constituição <1.1 Repúbfica. particularmen
te da expressão "jm'or decorrente de contrato
com pessoajurídica de dircito público". e a sub
sunçlo. neste. da concessao de incentivos fis
cais. vista a 5113 natureza juridica: tudo para,
afinal. saber se a proibiçao ali contida foi bem
aplicada pelo egrégio Tribunal de Contas da
União.

20. Consoante o preceituado no inciso] do
art. 55 da Constituição de 1988, "'Perderáo man·
dato o deputado ou senooor" "que infringir
qualquer das proibições estabelecidas no art.

.._ _ _ _ " anterior."
21. As proibições do art. .54 comspondem a

imped;mento.~. cuja inobservância dá causa à
cossaçtJo de mandato. e!lpécie da perda de man
dato, a de caráter punitivo.

22. Inserida no elenco das incompatibili
dades constitucionais, a norma do art. 54. lI, a,
veial1a vedação de índole profissional (Cons
tituiçifo Fecleral Anotada. José Celso de Mello
Filho, 2.-edição. Saraiva. 1986. p. 164). nestes



precisos tennos:
"An. 54. Os deputados e senadores

não poderão:

mdesde a pnsse:
a) ser proprietá"io.\~ controladores

ou direTOres dc empresa que goze de/a
lIor dccorrenle de contraio com pessoa
jurídica de direito público. ou llcl:t c:>õer
cer fimção remunernd.1;

VIr
23. A ratio da nonna vedat6ria vigente re

sulta da tradiçao consolidada ao Jangoda evo
lução da história constitucional republicana.

.. ~4. Por isso. quanto ao motivo da incompa
Ubllldade em causa. eposskel afirmar. cafego
ricamente. que não subsiste incene7..a: na linha
das Constituições anteriores. a Ç1ToibiÇ<1o n:oo
vada na alínea (I do inciso II do art. 54 da CaT1a
de 1988 também teve em mIra assegurar. aos
deputados e senadores. o p/mo exerdclO do
mandato.

25. Ao comentar a cláusula constitucional
'favores do Governo FedemI" , constante do art.
24 da Constituição de 1891. já Hd"ertin João
BaIbalho que ~Eles estabelecem "~f!;ação e de
pendenclO entre o Poder Executivo e os mem
bros do Parlamento que são parte de diretorias
de empresas por aquele favorecióas. os quais
perdem assim 3 necessária isenção e impnrcia
/;dade para se ocuparem de atos oficiais de que
tiver de conhecer o Congresso. Os deputados
e senadores têm a atribuição de velar na execu
ção das Icis. dc acusar e julgar o Chefc do Po
der Execufivo. c isto niío SE! compadece com a
posição de principais interessados de empre
sas que recebem auxílio. de qualquer rulture7.a.
prestados pelo governo." (Constituição Fede
ral Brasileira Comentários, 1902. p. 74).

. 26. ,~_rn Carlos M.:1x~miJjano. li incompatIbi
lidade lira ao EXecutlVO um instrumento de
predomínio, impedindo de acenar a legIslado
res altivos com as honras e investiduras rendo
sas, e excluindo das deliberações do Congres
so a influência oficial daqueles que dependem
diretamente do Chcfe de Estado. Arranca aos
poderosos uma arma de corrupção. outorga
ao parlamento mais um penhor de independên
cia. assegura ao aparelho governamental uma
garantia da divisão do trabalho." (Comentári
os à ConstituiçiJo Brasileira. 2.' edição ampli
ada, itcrn n.o 268. 1923. p. 328).

27. Comentando. recentemente. o preceito
da Constituição de 19&8. José Cretclla Júnior
ressalta o jimdn/1Pento das "ed:lçôcs - "de na
tureza ética para Im!wdir que o congressista,
desdc a cxpcdiçilo do diploma. ou desde a pos
se. fiqtlC a mercê de Chefes do E:>õccutiyo ou de
DirelOres dc outras entidades, perdendo. as
sim.;) inr!epentlpndn IllX'Cssilna ao pleno c:'(cr·
cicio do m;lndmo que lhe foi delegado pelo
tK'!\'u." (ComenrárlO" à ('on<,{i{Hiç<lo <.te !9~,

\'. V. Forense UnÍ\'ersltária. p. 2641}.

2&. Mnnocl Gonçalves Ferreira Filho. a pro
pósito dI! mlio da proibição em causa. prelcci
OTll\'. "quer-se imp('(lir que o congressista se
prevafeça do mnndato para beneficiar a empre
sa a que está "inculado." (Comentari(l.~à Cans
titrtição Hrnsi/l'ira Ife I98k. v. 2, Samiva. 1992
~~. .

29. E Pinto ferreira. à sua VCZ, assim disser
ta sobre a matéria:

"... a incompafihilidade exerce um
efeito aJlamcnlc moralizador econsagra
a indepl'nrMncia do legislativo. Ela ein
di.\pemiávela fim de proibir que os mem
bros do Poder Legislativo. pelo seu pre.<;
li~io e influencia. possam adquirir van
t:lgens pcsso.1is e econômicas. f.1\'ore
ccnoo os seus interesses 'Teriam neccs
sariélrncnte de negocwr o seu voto. em
manobras e~CUS(IS e in.decoros.as.. que
lhes permitissem a fruição de vantagçns
c favores ofertados. O E.\erutívo poderia
bcneficÍllT-sc com a concessão de favo
res. dados aos legisladores. evitando
assim a fiscalização destes sobre a ad·
mimstração. A (lIIlOnomia e a indepen
dência do Poder Lcgislntivo es(~o. des
se modo. \'incl1Iados natumlmrnrt> a um
sistema severo de determinação de in
compatibilidades." (Comentários à
Consfiluiçn() Bm:~lI!?jrn, :," 'V., S:n~tva.

J9tJ2. p. 4).

\-111
)0. S.,Iicntou O douto Procurador..(}eral jun

to ao Triburull de Contas da União que o con
teúdodom1. 54-. H. a. da ConsrituiÇloda Repú
blica em vigor "não é Inovador, de vez que. com
inexpressivas alterações de ordem redaciona/,
o precelto, em ."'Uhstância. vem sendo ininter
ruptamente. consagrado desde a primeIra
Constitui.ção Repubhcana".

31. Nesse quadro. ql1cr parecer que a análi
se retrospecti\'G dos textos constitucionais an-

213



leriores oferece. realmente. tluxilío:ao correto 37. Durante os trabalhos preparatórios da
encaminhamento da questão. emf~ da Carta primeira ConstituiçAo Republicana - votaçAo.
de 1988. em seglmdn discuss.'k>. do A.ditivo José Maria-

32. A ConstituiÇ<1o de /891. em seu art. 24. no -. discurso pronunciado pelo Sr. Ubaldino
do Amaral an/(>ciptll'tl algumas das qucst&:s

dispunha: que iriam. no ftltllro. sensibiI i7.3r adoutrina:
"Art. 24 - O deputado ou senador "O que é quesf' con.'fíderofm'Of"? É a

não pode também ser presidente ou fan:r É'l
parte de diretoria de banco. comp;mhias. garantia de juros? o COntrato bl ateral

em que a companhia dá e re<:cbc ônus?
ou empresas que gozem do.v Im1ore... do ("Incompatibilidades". Sara Ramos de
Governo Federal. definidos em lei." Figueiredo. in Rt!vi.vta de Informaçllo

33. Já a Constituição de 1934. aT1. 33. § 1.°. Le l' °2" . I1 1969 196)
c Ip.v aftm. n. .'.JU. sel., •p.. .

1, assim enunc10u o preceito vedatóno:
38. Hoje. nllo obstante os sucessivos tex-

..Art. 33 tos constitucionais. o aspecto fuIeral da maté-
§ 1.0) Desde que seja empossado. ria continl1:111 residir n.1 exata compreensilo do

nenhum deputndo poderá: . tenno{m-vr.
1) Ser diretor, proprietftrio ou sócio 39. Eo que aponta. ]XIT exemplo. Manael

de emprl!.<+a beneficiada com privilégio. Gonçalves Ferreirn Filho: "O grande problcma
iscnçio ou fallor. em virtude de contrato que oferece àin'erpreta~o é a signiftcaçao e o
com a administração pública; alcance da e)(prcss.:1ojavor que emprega. Nes-

........................... 53 expressão está o ceme do problema." (Op.
34. A Constituição de 1937. no. seu art. 4~. clL)).53).

c. estabeleceu. no ponto:
"Art. 44- Aos membros doParlarnen

lo Nacional é vedado:

IX
40. Comovisto. o ilustre Procurador-Geral

junto ao Tribun.11 de Contas da Uniao. em seu
parecer. resolveu a questiio perante os magis-

...... ·-· u •••• •• , L......... térios de Pontes de Miranda e Cláudio Pacheco
c) exercerqualquer lugardeadminis- C

traçA0 OU consulta ou ser proprietArioou quantoaos arts. 36. li. a. e 48, 11, o,das onsb-
sócio de empresa con<:essionária de ser- hliçOes Federais de 1967e J946, rcspectivamen
viços públicos. ou de sociedade. empre- te (obedecida a ordem de sua argumentaçlo).
•'Cf ou companhia que goze de fm'Ore..., 41. É So'\bido que a Constituição de 189J
privilégios. isenções.. garantias de rendi- deferiu ã lei a dcfiniçl'lo dosfm'Ores governa
mentos ou subsídios do poder públíco~ mentais: a gnrnntin de juros OU outras sub\-en-

" çôes~ o pri\ilégio paro emisdo de notas ao
................................................ ,................ portador. com lastrq de ouro ou mlo~ a isenção

35. AConstituição de 1946 - art. 48. n. a. a de direitos ou taxas f~emis ou redução deles
Carta de /967 - art. 36.11. a. ea Emenda Cons- em leis ou contrato: e o privilégio de zona de
litucional n.o 1. de 1969 -ano '''.li, a. prestre- navegllÇllo. conlroto de tnrifas ou concessão de
vcram. semelhantemente: 1eJTaS (Lei nO 35.d;: 26 dej<lneirode 1891, art 3]).

"Os deputados e senadores não po- 42. Em relaç.,10 às i.fe-nçõe.... distinguia Rui
d:erão: BaJbosa, em posição minontária:

............ "Se. pois. a inelegibilidade resulta
desde a posse: dessa dependência. e essa dependência

ser proprietário ou diretorde el1tpre.f(l que provém desses[m!ore.... claro está que as
gozedef(ll'Of' decorrente de conlrato com i~'ençfjes e reduçõe.'f tributárias. a que
pessoajuridka de direito plilhoo. ou nela se referem as leis eleitorais. nifo CQmlti~
exercer funçâo renumerada: .. tuem o.~ fa\lores. de que se trata. senão

...... quando os bancos. companhias ou em~

36. Cumpre registrar que. desde o advento pres.1S deles g07.arem por contratos es-
ela Constituição de 1891 - na qual surgida a pedais do Governo com essas empre-
inov8Çio -, até aquele da Carta vigente. vem a sas, essas companhias, esses bancos. ou
doutrina refletindo sobre o alcance da termino- leis especiní... que em relaçlo a tais enti-
logia em que se vazou O' preceito vedatório. d.ades se decretarem.

lIe.".ta "e In'......... L,,'.lat....



Mas de todo em todo outra é a solu
ção. quando. na hipótese que se encara.
não se trata de mercês parficularmente
liberalizadas a certa e determinada pes
soa coletiva (empresa. companhia. ou
banco). mas de isenções gerais. estabe
lecidas como na espécie vertente em he
nefióo de toda uma c/asse." (Comentá
rios à Constituição Federal Brasileira.
II v.. São Paulo. 1933. pp. S6n).

43. Para definir o objeto de atuação do ter
mofavor. inscrito no art. 54. 11. a. da Constitui
ção de 1988. Manoel Gonçalves Ferreira Filho
estabelece a seguinte correlação:

"Na verdade. a expressão fm'or tem
no texto constitucional a significação de
condiçãofm'Orável, o", mais precisamen
te. de condição especial em face das con
dições normais e habituais dos contra
tos celebrados pela mesma pessoa de
direito público." (Op. cit.. pp. 54).

X
44. Fácil é constatar, pois, a 1'f!lel'ância do

tema em questão, sobretudo porque. segundo
se tem notícia, é a vez primeira que um caso
concreto se põe à consideração.

45. O parecer do Sr. Representante do Mi
nistério Público. acolhido pelo Plenário do Tri
bunal de Contas da Unilo. deu pela incidência
da cláusula vedatória. mas preocupado. priori
tariamente. em demonstrar a configuração de
"algo" da índole contratual da suh~crição pré
via de títulos de capital ("... o poder público,
através da SudeneIBNB. é uma das partes con
tratantes." "... Poder-se-iadizer que se trata de
contrato atípico ..."; "... deparamo-nos com a
figura de contrato. lato sensu.").

46. Em segundo passo. após breve referên
cia aos sucessivos textos constitucionais so
bre o assunto. invocou o Sr. Procurador-Geral
jooto ao Tribqnal de Contas da União comentá
rios de Pontes de Miranda. no sentido de que a
expressão "favor" tem acepção "assaz larga",
abrangendo a subvenção. a garantia,de juros, a
concessão especial e o empréstimo.

47. Afinal antecipou que. a se entebder, por
analogia. aplicável ao caso a ressalva da alínea
a do inciso I do art. 54 da Constituição da Re
pública - "... salvo quando o contrato obede
cer a cláusulas uniformes" -, antes se inclina
ria por aplicá-la à hipótese das subvenções eco
nômicas.

",..tlle e. 31 ~ 123/ul./••'. 1884

Xl
48. Recorde-se. primeiro que tudo. que a

significação do dizer constitucional é a plasma
da pelo sentido natllral e ordinário das pala
vras utilizadas. salvo quando expresso em lin
guagem técnica. alternativa em que ao intér
prete não é <Indo encetar distinta exegese. se
não cumpri-Ia. conforme. aliás. a óbvia lição da
doutrina clássica (COOLEY. "Princípios Gerais
de Direito Constituciol1..1l" tradução de Alcides
Cruz. 2." ed.. F.ditora Revista dos Trihunais. Silo
Paulo, 1982. p. 4t17~ BLACK. Handbook of4.me
rlcan Constitlltional Law. 4," 00.. Wcst Publishi
nhg Company. 1927. p. 85. §62: Carlos Mmdmi
liano. Hermenêutica e Aplicação do Direito,
9." ed.. Forense. Rio. 1984. pp. 30516 e 309~ e
Celso Ribeiro Bastos c Carlos Avres de Brito,
Interpretação e Aplicahilidade' das Normas
Constitucionais, Saraiva. São Paulo. 1982. pp.
19120).

49. Ainda. consoante a boa hermenêutica
constitucionaL. não há negar melhor serve. o
caráter vedatório do dispositivo. à conclusão
de que a incompatibilidade deve ser interpre
tada 1'f!...tritivamente. por acarretar. como pre
conizou Ivcs Gandm. /imitação de direito da
cidadania.

50. O sentido deS&1 posição encontra pleno
respaldo na doutrina mais autorizada. que indi
ca a interpretação estrita para os dispositivos
constitucionais que instituem "incomp.1tibilida.
des". (Carlos Maximiliano. op. cit.. p. 313).

51. Por conseguinte. a exegese adequada
da expressão "favor". contida no art. 54.11. a,
da Constituição da República. conduz a que.
pela própria natureza da vedação, só se possa
compreendê-Ia como condição "especial" (ou
"favorável"). contraposta às "normais" (ou "ha
bituais") dos contratos celebrados pela mesma
pessoa jurídica de direito público. (Manoel Gon
çalves Ferreira Filho).

52. Assim. no caso. ainda que. acertndnmen
te. se afaste a assimilação analógica acenada
por Cláudio Pacheco - da locução "salvo quan
doocontrato obedecer a cláuslllasuniformes",
constante da parte final da alínea a do inciso I
do art. 54 da Constituição-o não se afigura plau
sível caracterizar como "favor" - condição "es
pecial" - a concessão de incentivos fiscais. de
caráter geral e result.1nte de lei. (Ives Gandra).

XII
53. A esta altura. tudo o mais quanto resta

saber é se a alegada configuração contratual
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Estabelecida que a deduç§o do im~

posto está condicionadIJ resolutivarnen
te, resta examinar odtsenvolvimento da

t, efetivamente. im?raJivo do vínculo que se 1.752. de ) 1.12.1979." (O...lncentivos Fis-
estabelece entre a SUdene e o benefiCiário de caisdo Imf't'l,<do ,wbre (l Renda e asSubs-
investimentos (os tenno5 são da consulta for· criçj'je... de Capitn/ do FUl1do de lnvesli-
mufada ao Sr. Procurador-Geral). PClis â solução mentos do Nordest~ - Finor, in R~istu

dO problema concreto não basta a verificação de Direito Mercantil- 37, p. 52).
de que a concessão de incentivos fiscais não 57. ElO verdadeiro rigor. pode-se di:;r.er que,
constitui "favor", ~ra os fins da vec1açao do na técnica dos incentivos fiscais em quest1lo,
art. 54, n. a. da Constituição da Repúbliea. , háautodeterminação do contribuinte. massim-

54. A afirmativa pouco segura. data venia, pIes opção tntre solver D imposro .sobre a Ttn
da existência da vinculo contratual questiona- da. em sua integml\d.'lde. <mdeduzi-lo. pata in.
do (... acreditamos rU1.oáVel inferir-se .....~ Po- vestimenta indireto. via }';"undo delnvestimen
der-se-ia dizer que se trata de contrato atlpico to do Nordeste - FINOR.
.. '") parte de três premissas interJig.:1das: S slIbs· ..
cri~ orévia de dtulas de caVíta1 dos ben<:fici- 58. Desse modo. à sua perfeita caracteriza
ários dos incentivos do Finor é qUI:: se reveste ç'ao, como direito potestalivo, o que IJbpOrta 
de índole contrntual ("sendo inegável. aí. que o e basta - é que deriva. inequivocamente, do
poder público. através da Sudcne/BNB. é uma poder un;f{l1eral do contribuinte, sem nenhu
das fk1rte.fceMhra"t~.r"') ; "O contrato etP ques- ma contmpRrtid.c1 da SudenelBNB.
tão faz-se subsidiária<fo rontrato SOCial do be- 59. Nesse contexto - opçãq em. fra.vor do
neficiári()"; e ;I subscTição configura 'l'neg6cio Fundo de Investimento dc:I Nordeste - FINOR,
com fonnalidade própria, dist)n\a - é t%f\o -do com a transferência do recutSO da Receita Fe
contrato administrativo..." deral para o $istema de inc::entivos fiscais -, nlIo

há como divisar a força vinculativa de eontrnlo
55. sao prcmíSSSS, no entanto, que Mo de

ser recebidas com tod<\ a resel'Va. uma "e7. en- atipía>.
ftentada aquestao sob a perspectiva: puramen- 60. Dar~lhe o significadocontratual é, data
te juridica - que ora se imp(le -, despida a dis- máxfnra venta. confundir o ônus do e<mtribu
eussão do compreensível empenho em superar inte com o Seu inexistente dever jurídico, em
impficaçfles de ortkm COnjunrurn1. face da StKkneIBNB: a incumbência. mJ seu

XIII ~~\o. oconn1~Ú)l)le'1em, aCedeU
var a deduçilo (ou a aplicação).

56. LUiz Mélega astim resume a sistemática
introduzicbl peloDecreto-Lei n." 1.3"16. de 12 de 61. Por isso mesmo, Clóvis V Couto e Silva,
deZembro de ]974, que "Disp(Ie sobre a criaç'lo em artigo publicado em 1972 - antes. POrtanto,
de Fundos de Investimentos, altera ti 1egista- daOOiç<fodoOecrao-Lein." I.J16.de 1974-.já
ção do Imposto sob~ a Renda relativa a incen- sustentavJl:
tivos fiscais e dá outras providências'. "A manifestaçao de vontade no sen-

tido de obter. pela aquisiçâo c indisponiw

.....ressalvadas certas hiPóteses es- bilídade temporária. a deduçao, formula-
peciaJissimas. lO em vez de apJic:açlodi- da na declaraçilo e imposto ck n:nda.
reta desses incentivos, oriundoS da de- constituí-se em exercicio de direito for.
duelo no imposto de renda. emptojetos mativc> modificativo. A manifestaçAo de
de escolha do contribuinte, isSQ se (1rá vontade é receptída, e portanto irrevo-
indiretamente através dos futldos de ln- gável. a ))Qrth do t\'\Cm\ent~ em que ehe-
vestimentos. O contribninle~lnvestidor, f,Rt ao oonMcimentQ da 4r~ oom~
ass'lm, terá a faculdade de ts(;()\ner a re- tente. Êato em sentidoestrito. queobriga
giao ou a atividade beneficiada, troean- a autoridade quevai fazer o lançamento.
do, nos respectivos "Fundos", o seu
Cenificado de Aplicação em Incentivos A deduçflo está. porém. condiciona-
Fiscais. recebido da secretaria da Receí- da resollJti\'amcnte, (etJndicfioll/ri.r) à
ta Federal. pelas cotas do "Fundo" que 3qlúsíçOO de certificados. ou ao depbsi-
houverescolhido para efetivara sua apli- lo, por exemplo. isto é, se isso ntIo ocor~

, j .cação. O Certificado de Aplicação em rer. ela se desfará.
Incentivos Fiscais foi substituido pelas
"Ordens de Emj,ssão" em vinude da reA

dação que ao an. 15 do Decre\o-Lei n.o
1.376J74 deu o art l.°do Decreto-Lel n.o



relação jurídica tributária. Poder~se-ia

supor que o contribuinte que prometeu
adquirir certificado de compra de ações,
ou real;7.ar o depósito. tenha a obrigação
de faZê-Io~ tanto mais quanto acondição
juris é resolutiva e não suspensiva. Esse
dever seria. entretanto. no próprio bene
ficio do contribuinte, razao pela qual a
sua categoria é de mero ônus ou incum
bência. Não tem o contribuinte deverju
rídico em face do Estado, ou em face de
terceiros, de efetivar a compra. Apenas,
não o fazendo, se resolverá a dedução
do Imposto de Renda. vigorando em toda
a sua extensão a relação tributária. ca
bendo-lhe. ainda. prestar o tributo com
juros. multa e correção monetária."
C'A Natureza Jurídica dos Contmtos Co
gentes e dos Incentivos Fiscais". in Re
vista da Consultoria-Geral - Estado do
Rio Grande do Sul, v. 2, n. "2. pp. 24/5).

62. Essa nítida diferenciação de direito. en·
tre ônus edel;erjuridico, tem igualmente. peso
decisivo para o completo desfecho do caso
concreto.

XIV
63. Em conclusão. não se hesita em afirmar

que o Tribunarde Contas da União. ao abrigar
oparecerdadout.1 Procuradoria-Gernl. mal apli
cou a incompatibilidade prevista no art. 54. n,
a, da Constituição da República, pois li conces
são de incenr;vos fiscais do Fundo de Investi·
mentos do Nordeste - FINDR a projetos de em
presas de propriedade de deputados ou sena
dores ni10 se subsume à noção de "favor", nem
decorre "de contrato com pessoa jurídica de
direito público".

64. O caso concreto, porém, reclama algu~

mas ponderaçÕCsfinais.
65. Da Lei n. °8.443, de 16 dejulho de 1992

- Lei. Orgânica do Tribunal de Cootas da União
- convém lembrar o disposto no art. ]. D, XVII e
seu § 2.", verbis:

"Art. L" Ao Tribunal de Contas da
União. órgão de controle externo. com~
pete. nos termos da Constituição Fede
ral ena forma estabelecida nesli'l Lei:

81'.-111••• 31 ~ f23Jul./••f. 1994

. XVII - decidir sobre consulta que lhe
seja formulada por Qutoridade compe
tente. a respeito de dúvida suscitada na
aplicaçi'ío de dispositivos legais e regu
lamentares concernentes a materia de sua
competência. na forma estabelecida no
regimento interno.

§ 2." - A resposfa à consulta a que se
refere o inciso XVII deste an. tem cará·
ter normativo e constitui prejulgamentQ
da tese mas não do fato ou caso concre
to."

66. E d1 Resoluç.'lo Administrativa n." 15
TeU - Regimento Interno do Tribunal de Con
tas da União -. oprcccituado nOS arts. 19, L p.
e 210. I, verhis:

"Art. 19. Compete privativamente ao
Pfenário. dirigido pelo Presidente do
Tribunal:

I - deliberar originariamente sobre:

p) consulta sobre a matéria da com·
petência do Tribunal;

"An 210, O P1cnáDo decidirá sobre
consulta quanto a dúvida suscitada na
aplicação de dispositivos legais e regu
lamentares concernentes a matéria de sua
competência. qUe lh~ forem fonnuladas
pelas seguintes autoridades:

I - Presidentes da República. do Su
premo Tribunal Federal. do Senado Fe
deral. da Câmara dos Deputados. de Co
missão Técnica, ou inquérito de qualquer
das Casas <to Congresso Nacional. de
Tribunal Superior. de Partido Político;

67. A situação é inédita, A peculiaridade
de hoje é que a questão se transportou para o
campo institucional. com inequívoca repercus
são no próprio Estatuto do Parlamentar. are·
comendar o estudo da possibilidade de formu
lação de consulta ao Tribunal de Contas da
União. para o seu devido reexame. à lu? das
razões expendidas.

217


